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A Reforma Gregoriana

O ponto de partida toma a forma de uma intuição ou curiosidade 
a respeito do olhar do Papado sobre a sociedade de seu tempo e como ele 
esboçava suas intervenções sobre a mesma. Ao interferir nas formas de asso-
ciação, nas disposições das solidariedades da nobreza e nas relações de poder, 
ele expressava uma proposta para as mesmas de acordo com sua leitura delas 
e da tradição dos pais da Igreja. Quando do conflito das Investiduras, pensa-
va o Papado em subverter essas formas de associação ou, se expressando em 
seus termos, colocar-se como o centro delas? Haveria outros caminhos para 
intervir na sociedade ou nas relações de poder sem levar em consideração as 
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formas que a nobreza estabelecia suas interdependências? Em suma, como 
se expressava o poder ou o dominium pontifício?

Estas interdependências ocupam um lugar relevante na perspectiva 
papal. Em outras palavras, práticas como a excomunhão, a vassalidade de 
São Pedro partiriam da crença em uma legitimidade que busca referentes na 
tradição cristã e que se expressa nas particularidades das interdependências 
da nobreza. Os problemas se tornaram mais claros na medida em que se 
questiona: como o Papado, na condição de herdeiro de São Pedro, poderia 
incentivar e traduzir a devoção apostólica no contexto da vassalagem e dos 
juramentos enquanto “fundamentos” das relações de poder? Um expoente 
de uma “mentalidade feudal”, como provavelmente diria Duby (1989)? Ele-
mentos da perspectiva e do imaginário papais? 

Durante o conflito que entre 1076 e 1080 opôs o Imperador Henri-
que IV e o Papa Gregório VII, o Papado teria expressado, de uma maneira 
bem explícita e combativa, sua concepção sobre o papel da nobreza secular 
no mundo e como esta deveria se relacionar com a Sé Apostólica. Des-
sa forma, ela apresentava um olhar crítico sobre as especificidades sociais 
presentes em seu tempo. Tal conflito teria um significado particular para a 
construção da idéia de miles Christi (ROBINSON, 1973), servindo como 
interlocução e referência para o Papado realizar sua leitura da aristocracia 
franca, germânica e normanda. 

A historiografia tem abordado este momento de crise enquanto um 
marco relevante para a constituição da identidade do Papado e consequen-
temente para a Teocracia Pontifícia (PACAUT, 1989), ou seja, a autoridade 
do Papado se sobrepondo a todo e qualquer poder secular ou eclesiástico da 
Cristandade. A querela das Investiduras ou o momento em que o Papado 
acirrava o questionamento das escolhas dos bispos e sacerdotes pelos pode-
res seculares, na esteira de todo um discurso moralizador e reformador das 
estruturas e práticas eclesiásticas trouxe, entre outras coisas, a discussão da 
primazia do Papado sobre a Cristandade. Isso não apenas em relação a quem 
deveria conceder as prerrogativas e os dons eclesiásticos, mas a quem cada 
cristão deveria a máxima fidelidade. 

Um aspecto importante desse problema foi a dúvida de que o Papa-
do, mesmo com suas prerrogativas, poderia dissolver os juramentos de fide-
lidade prestados ao senhor e isolar o rei de seus homens. Gregório VII rom-
pia as fidelidades do excomungado Henrique IV e as mantinha rompidas, 
mesmo após o perdão, gerando um escândalo entre certos bispos. As ações 
de Gregório VII teriam consequências? Problemas que se referem a leitura e 
as perspectivas pontifícias. Todavia, antes de avaliar aquelas consequências, 
é mister investigar Gregório VII a partir de seu posicionamento quanto a 
tradição cristã em contraposição as formas de associação da nobreza secular. 
Em suma, como traduzir para a aristocracia secular a autoridade pontifícia 
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e a devoção àquele que está em sua raiz: São Pedro? E como compreender 
essa tradução?

Seja de um ponto de vista do esforço para submeter os clérigos ao 
Papa e os laicos ao clero (BARTHÉLEMY, 2007, p. 232), ou de um “pro-
grama” que não apenas se preocupava com a disciplina dos bispos e abades, 
mas também com uma “reforma geral da sociedade” (PACAUT, 1989, p. 
62), essas propostas não foram algo exclusivo de Gregório VII, ou concebi-
do de forma isolada pelo pontífice. Como observou Dominique Barthélemy 
(1990, p. 71), dentre outros historiadores, a reforma gregoriana da Igreja, 
assim chamada por causa da proeminência atribuída as ações de Gregório 
VII, na verdade, se estendeu entre 1049 e 1128 e se apoiava sobre forças 
ditas “tradicionais” e “elementos novos” na Cristandade. 

Esses elementos tradicionais seriam aqueles oriundos do episcopa-
do da Lorena, de onde ascenderam o Papa Leão IX e o cardeal Humbert 
de Moyenmoutier (PAUL, 1994, p. 342-343). Leão IX, como foi referido 
anteriormente, já expressara sua preocupação quanto as práticas simoniacas 
e segundo o próprio Humbert de Moyenmoutier, considerado por Pacaut 
(1989, p. 59) como um “espírito rude e freqüentemente sem nuances”, os 
reis e imperadores poderiam tomar lugar nas eleições sacerdotais, mas não 
poderiam, em compensação, tomar parte na escolha ou realizar a investidu-
ra, o que significaria a usurpação das prerrogativas eclesiásticas.

 Já os elementos ditos “novos” seriam aqueles ligados ao monasticis-
mo meridional das Galias e da Itália. O Midi francês, sobretudo através de 
Cluny, ofereceu um grande apoio aos papas reformadores.  Segundo Duby 
(1989, p. 38), movimentos como a Paz de Deus, que pretendiam limitar a 
violência do laicato seja por juramentos ou pela restrição da violência segun-
do o calendário cristão, emergiram a partir do sudoeste da Galia, na Aqui-
tânia e estavam estreitamente relacionados com Cluny. Estes movimentos 
são considerados como uma “renovação da idéia de laicato” e culminaram, 
no fim do século XI, naquilo que “chamamos de reforma gregoriana e na 
cruzada” (DUBY, p. 1989). O fato de os monges clunisianos alcançarem o 
episcopado e se tornarem apoiadores do Papa salienta a estreita ligação entre 
Cluny e o Papado reformador do final do século XI. A correspondência en-
tre Gregório VII e o abade Hugo de Cluny, além dos contatos entre o Papa 
e a sobrinha neta de Hugo, a Condessa Matilda, reforçavam essa ligação.

Barthélemy (1990, p. 73) também pretendeu demonstrar esse caráter 
“novo” da Ordem de Cluny em um paralelo como os poderes laicos. Os 
“golpes dados em uma autoridade antiga”, os bispos, permitiram a “elabo-
ração de novos laços”, de tipo mais pessoal e a re-associação de elementos 
dispersos, segundo novas formas. Esses “golpes em uma autoridade antiga” 
seriam um ponto coincidente entre o desenvolvimento de Cluny e do que 
ele chamou de “principados ‘feudais’”. 
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A que Barthélemy se referia eram a organização e a estrutura da Or-
dem de Cluny, baseadas nos laços entre a Abadia mãe e suas filiais, laços as-
sociativos e hierárquicos, que a distinguiam dos estabelecimentos monacais 
da Alta Idade Média. Mas não apenas isso, a relação entre Cluny e outras 
grandes abadias, como Saint-Victor de Marseille e Marmoutier, as quais 
regiam congregações menores, com a Sé Romana reforça o que Barthélemy 
mencionou. Afinal, as isenções e proteções concedidas pela Sé Apostólica a 
Cluny e outros estabelecimentos eclesiásticos não foram contestados, em de-
terminadas ocasiões, pelo poder episcopal? Duby (1982) também destacou 
as críticas que o bispo Adalberon de Laon fez a Odilon de Cluny, o qual era 
visto como um laico  que abandonava sua posição e tinha a presunção de 
aconselhar ao rei. Já o bispo Geraldo de Cambrai considerava a Paz e a Tré-
gua de Deus como uma subversão de um estado natural devido a fraqueza 
do rei – imbecilitas regi.

Contudo, os contatos entre Cluny e Gregório VII deve ser nuançada. 
White (1960, p. 324) recordava que os “pesquisadores tendiam a abando-
nar a noção de que a “‘Reforma Gregoriana’ fosse um resultado direto do 
movimento de reforma monástica de Cluny”, tal como é possível entender 
a partir da leitura de Duby. Pacaut (1986, p. 178-185) desenvolveu uma 
crítica nesse mesmo sentido ao analisar as relações entre Hugo de Cluny e 
Gregório VII. Mesmo que Gregório VII e seus sucessores cumulassem a 
abadia com a confirmação de seus privilégios, a reclamação do Papa quanto 
a Hugo receber como monge determinado duque, em um momento crítico 
para o Papado, devido a disputa com o Império, e a postura de Hugo diante 
da excomunhão de Henrique IV, buscando um apaziguamento das desaven-
ças entre o Papa e o Imperador, apontavam para visões de mundo e de Igreja 
um tanto quanto diferentes. 

As considerações de Pacaut e White colocaram em questão os movi-
mentos como a Paz e a Trégua de Deus como prelúdio da Reforma Grego-
riana e a adesão de Cluny às propostas de Gregório VII como algo direto e 
simples.  Tal reflexão se mostra plausível na medida em que se observa certa 
tensão ou afastamento entre Hugo de Cluny e Gregório VII no contexto das 
querelas das investiduras. Seja os elementos novos ou antigos da Reforma 
Gregoriana, intimamente ligados a Gregório VII ou não, percebiam a refe-
rida decadência moral do clero. Esta se evidenciava nas práticas da simonia, 
e do nicolaismo (HOWE, 1988, p. 317), ou seja, pela “compra” dos cargos 
eclesiásticos e pelo concubinato dos clérigos. 

Nesse horizonte, a história dos comportamentos da Igreja face a aris-
tocracia laica, de suas reflexões e relações mantidas com estes poderes (PA-
CAUT, 1998) ou o estudo das correntes doutrinais, que no devir histórico 
o Papado apresentou, “insistindo menos sobre as controvérsias entre Igreja 
e Estado do que sobre a posição do Papa na Igreja” e a construção de sua 
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autoridade no Ocidente entre os séculos IV e XVI (BARRACLOUGH, 
1970), ou ainda as nuances das idéias eclesiásticas balizadas pela “Reforma 
Gregoriana” antes e depois da ascensão de São Bernardo (WHITE, 1960) 
formam alguns exemplos dos temas e das abordagens realizadas pela histo-
riografia acerca do tema de Gregório VII. A proposta de Robinson (1973) 
a respeito da idéia de miles Christi de Gregório VII e a discussão do papel 
da nobreza no contexto da reforma gregoriana efetuada por Howe (1988) 
foram temas que contribuíram para o desenvolvimento de discussões e es-
tabelecimento de uma investigações acerca dos temas do Papado e dos po-
deres seculares.

Jacques Paul observou que as concepções gregorianas tem sido obje-
to de numerosas pesquisas para determinar seu sentido e esclarecer seu por-
te. No entanto, estes trabalhos tem posto em destaque a “expressão oficial 
destas doutrinas pelos papas sucessivos” e que o estudo ideológico é menos 
seguro quanto, em um nível mais humilde, estas doutrinas de misturam a 
uma “sensibilidade religiosa mais popular” (PAUL, 1994, p. 297). A ob-
servação de estudos que enfatizam mais o caráter “oficial” das doutrinas 
pontificais e o esforço de considerar o encontro entre estas doutrinas e uma 
“sensibilidade religiosa de caráter mais popular” sugere a proposta de, junto 
com as querelas entre o Império e o Papado e diante da explicitação dos 
argumentos eclesiológicos e teológicos da disputa, ponderar sobre as especi-
ficidades sociais, ou pelo menos parte delas, nas quais os sujeitos históricos 
estavam inseridos. Tendo como foco inicial o pontificado de Gregório VII, 
é proposto, neste trabalho, analisar o olhar da “Reforma Gregoriana” sobre 
a “sociedade feudal”, a partir do que as ações pontifícias ganhariam certa 
dimensão e especificidade.

Sobre Bruno de Toul

Segundo Colin Morris (2001, p. 113), a confrontação entre o Papa 
Gregório VII e o Imperador germânico Henrique IV foi um dos episódios 
da História Medieval que mais tem permanecido na consciência popular e 
que na Germânia, “‘ir a Canossa’ se transformou em um slogan político!” 
Esse impacto provocado na memória coletiva se mostra como uma conse-
quência do esforço do pontificado de Gregório VII em realizar as iniciativas 
de reforma eclesiástica de seus sucessores. Reforma ou moralização do clero 
que identificava a intromissão laica nos afazeres eclesiásticos como o prin-
cipal obstáculo. Simonia, Nicolaismo ou a  “senhorialização do clero” (Cf. 
PACAUT, 1989, p. 58-59) exemplificam as modalidades daquele obstáculo. 
Em outras palavras, tais entraves às propostas gregorianas são evidenciados 
na participação efetiva dos eclesiásticos no mundo laico, seja pelo exercício 
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das armas seja pelo papel desempenhado a frente dos negócios do Império 
Germânico ou da administração dos bens da Igreja, tal como bens pessoais 
ou da linhagem.

Para Pacaut, a intromissão dos laicos nas questões da Igreja era uma 
consequência do “sistema feudal”. O autor salientou que os bispos colocados 
a frente de domínios possuídos pelas igrejas se tornavam grandes senhores 
temporais. O controle desses domínios gerava bons rendimentos, conside-
rando aqueles oriundos da exploração agrícola, da arrecadação de dízimos, 
censos e outros direitos senhoriais ou ainda das doações. Logo, esses domí-
nios eram procurados e disputados pelas linhagens locais “suficientemente 
poderosas para se fazerem dotar deles segundo modalidades frequentemente 
contrárias aos direitos e aos princípios religiosos” (PACAUT, 1989, p. 59). 
De fato, como salientou Bisson (1995), bispos e abades exerciam o senhorio 
em suas terras tais como condes e senhores de castelo.

Mesmo monarcas e imperadores interferiam de maneira direta na es-
colha dos bispos. No Império Germânico, esta prática era oficializada desde 
os tempos de Oto o Grande, o qual delegava direitos aos bispos enquanto 
“oficiais imperiais”. Tendo em vista que os senhores laicos poderiam trans-
mitir os direitos e honras senhoriais aos seus filhos, parecia ser mais vanta-
joso e prudente conceder direitos e também deveres regalianos aos bispos. 
Esta prudência evoca o processo de hereditalização dos benefícios régios, o 
qual, como observou Morsel (2008, p. 79), se explicitaria, nos séculos IX e 
X, quando os homens do Imperador se diziam condes pela “graça de Deus” 
e não “por vontade do rei”.

Uma vez que os bispos se revelavam como figuras de extrema impor-
tância para o poder imperial, era forçoso manter a escolha dos clérigos sob 
controle. Por outro lado, a concessão de direitos e prerrogativas condais aos 
bispos os imiscuía ainda mais nos afazeres seculares. O costume de certos 
bispos de manejar armas, algo questionado pelos movimentos da Paz e da 
Trégua de Deus, como é possível observar segundo os cânones dos concí-
lios de paz, colocava em dúvida a legitimidade de certos episcopais. Duby 
(1989, p. 44) verificou que, na primeira metade do século XI, estes cânones 
pretendiam proteger os desarmados – mulheres, camponeses, e clérigos – 
mas faziam exceção aos sacerdotes que portassem armas, chamando atenção 
para o envolvimento de certos eclesiásticos em atividades temporais. 

Durante as operações militares do Imperador Conrado II para conter 
as revoltas dos lombardos, o diácono Bruno, futuro bispo e futuro Papa 
Leão IX, tendo em vista que o epíscopo Herman de Toul estava velho e do-
ente, fora responsável por organizar, em seu lugar, as tropas imperiais auxi-
liares oriundas de Toul (ANÔNIMO, 1997, p. 24). Se o bispo não estivesse 
doente de debilitado, certamente tomaria parte na organização militar da 
cidade de Toul. Como relatou seu biógrafo, o diácono Bruno comandava 
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seus homens com prudência. Ele assumia os deveres que seriam do bispo 
de Toul, organizava o acampamento e cuidava para que cada um, nobre ou 
homem do povo, recebesse a ração adequada. 

Quando o bispo Herman morreu, o povo de Toul expôs ao Impera-
dor que, devido a sua posição nos confins do Império, sofriam ataques, de-
predações e pressões por parte do rei francês e que somente a escolha de um 
pastor digno poderia fazer frente a tais calamidades (ANÔNIMO, 1997, p. 
27). O que o povo da cidade esperava de seu bispo? Certamente não eram 
apenas cuidados espirituais. Personagem associada ao poder episcopal por 
seu antecessor, Bruno foi indicado pelo Imperador como bispo de Toul, o 
qual assentiu às súplicas do povo. 

As críticas da vida de Leão IX a simonia se faziam coerentes com a 
forma da ascensão de Bruno ao bispado de Toul. Segundo o seu biógrafo, 
a escolha de Bruno e a sanção do Imperador estavam de acordo com as 
prescrições dos papas Celestino e Leão I (ANÔNIMO, 1997, p. 29). Estas 
estipulavam que cada um deveria receber o fruto de seu trabalho na Igreja 
e que ninguém seria escolhido bispo sem a aprovação da cidade, sob risco 
de ser odiado por ela e de colocar em perigo sua piedade. Justa recompensa 
e escolha unânime se convertiam em garantias contra a simonia. A sanção 
imperial seria assim uma confirmação do mérito e da vontade geral.

Por outro lado, as críticas gregorianas, no acirramento da querela das 
investiduras na década de 70 do século XI, tenderam a obliterar a participa-
ção da cidade na escolha episcopal, fazendo da indicação imperial algo ex-
terno e distanciado da vontade geral e dos princípios da legitimidade cristã. 
Assim, a vontade do povo e a vontade imperial tendiam a se distanciar no 
discurso reformista de certos eclesiásticos. De fato, as súplicas de Toul ao 
Imperador explicitam o peso de sua decisão na eleição episcopal, mas con-
dicionavam tal escolha à vontade da cidade, talvez, sob o risco de rebelião.

 A vida de Leão IX atenta para o papel dos bispos na manutenção da 
ordem no Império. Tal cooperação não significava, necessariamente, uma 
prática repudiada ou ainda a promoção de pessoas iníquas aos cargos epis-
copais por meio de práticas criticáveis como a simonia. A escolha imperial 
dos ocupantes dos cargos eclesiásticos de destaque poderia significar uma 
garantia contra as disputas e os interesses locais. Uma carta que o Imperador 
Conrado enviara ao diácono Bruno, como resposta as demandas do povo de 
Toul, ilustra isso (ANÔNIMO, 1997, p. 36-38).

Conrado tinha outros planos para o diácono Bruno e apresentava 
resistência quanto a sua ascensão ao episcopado de Toul. Aparentemente, 
Conrado queria que o sobrinho ficasse na cúria imperial e julgava que o 
episcopado de Toul não estivesse à altura de Bruno. Contudo, o Imperador 
cedeu aos apelos dos cidadãos e concedeu seu beneplácito a escolha. A últi-
ma parte do fragmento da carta é de particular relevância na medida em que 
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explicitaria o possível repúdio do Imperador quanto às práticas simoniacas. 
Estas não seriam simplesmente a compra dos cargos eclesiásticos, mas o re-
sultado de um conflito de forças onde os laços de parentesco e/ou a presença 
junto à corte imperial seriam requisitos fundamentais. Questão de poder e 
não de mérito.

De fato, a fala atribuída ao Imperador confirma o que Pacaut desta-
cou sobre as disputas das aristocracias locais sobre os cargos eclesiásticos, 
sobretudo a dignidade episcopal. O Imperador sabia que a definição das 
pessoas que ocupavam os cargos eclesiásticos, por meio das alianças tradi-
cionais, incorreria em uma heresia. O que leva a deduzir que era uma prática 
comum. O problema se torna maior então: tendo em vista que o Imperador 
sancionava uma escolha que seria oriunda de uma vontade unânime que 
representaria a vontade divina, como tal prática pôde suscitar tantos proble-
mas cerca de 50 anos após a eleição de Bruno ao episcopado de Toul? Afinal, 
não era uma escolha unânime e meritória que era oficializada?

A tradição cristã dos séculos XI e XII e a historiografia contempo-
rânea, como Ian Robinson, Marcel Pacaut e Colin Moris e Jacques Paul 
tem a figura do bispo Bruno – Leão IX – como um defensor da Igreja e de 
sua moralidade. A intervenção deste Papa junto aos húngaros, afim de que 
permanecessem sob o poder do Império (ANÔNIMO, 1997, p. 100), suas 
ações contra os normandos e outras iniciativas, seja junto a Constantinopla 
ou junto aos bispos do Ocidente, reforçam essa imagem. Mesmo que os 
eclesiásticos contemporâneos de Leão IX tenham criticado a sua postura 
em tomar armas, ele próprio, contra os normandos em 1049, e sua influên-
cia são de suma importância para seus sucessores, especificamente Gregório 
VII. 

Quando Gregório VII questionava o direito de investidura episcopal 
do Imperador, algo que era tradicional e aceito pelos habitantes do Império, 
tal como desejou mostrar o biógrafo de Leão IX, era uma questão de pers-
pectiva quanto à escolha dos bispos que se manifestava e não uma venalida-
de intrínseca a escolha imperial. A indicação e a sanção imperiais não seriam 
um problema em si, tendo em vista a colaboração e as virtudes do eleito.

Pacaut (1989, p. 58) enfatizou que certos eclesiásticos viam com 
bons olhos a cooperação entre a Igreja e o Império. Já outros clérigos, des-
confiavam que algum futuro Imperador, pouco inclinado ao bem comum 
– republica – poderia se valer dessa cooperação para elevar pessoas iníquas 
aos cargos eclesiásticos. Já uma terceira posição identificava nessa coopera-
ção e na intervenção laica na escolha dos clérigos uma prática condenável. 
Por outro lado, reforma moral do clero era sentida como uma necessidade, 
tanto pelos defensores da cooperação quanto pelos defensores da indepen-
dência da Igreja em face da intervenção laica. Em 1059, aproveitando de um 
momento de fraqueza do Império devido a morte em 1056 do Imperador 
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Henrique III, o Papa Nicolau II sancionou um decreto pontifício reservan-
do a escolha papal ao colégio de cardeais. Entretanto, o Imperador deveria 
ser informado da escolha como marca de deferência. 

Se se considera o conflito do Papa Gregório VII com o Imperador 
Henrique IV a luz dos relatos da vida de Leão IX é possível entrever o escân-
dalo que tal oposição causou a seus contemporâneos. As pretensões de Gre-
gório VII em aprofundar as iniciativas de seus antecessores perturbavam o 
equilíbrio no Império, pois retirava do imperador a prerrogativa de escolha 
de um dos pilares do Império – os bispos. Por outro lado, era questionado 
um conjunto de relações e de disputas tradicionais no Ocidente, qualificadas 
como heréticas pelo autor da vida de Leão IX, das quais eram oriundos mui-
tos dos ocupantes dos cargos eclesiásticos. 

A pretensão de Gregório VII em deter tais costumes e negar ao Im-
perador a investidura episcopal, quebraria o equilíbrio entre o Império e 
o Papado, uma vez que a posição pontifícia forçava o abandono por parte 
do Imperador Henrique IV de práticas tradicionais e fundamentais para o 
Império. O Imperador questionou a própria eleição de Gregório VII. Este, 
reagindo, emitiu em 1076 uma sentença de excomunhão contra Henrique 
IV, destituindo-o do regnum e liberando seus homens dos compromissos 
jurados. Questão moral, sem dúvida, pois colocava em questão o valor da-
queles que eram eleitos pastores dos cristãos, mas se revestia de um tom de 
disputa de poder na medida em que se pretendia a exclusividade da escolha 
dos ocupantes dos cargos eclesiásticos.

As formas de intervenção na Cristandade como manifestação do po-
der pontifício ganharam um sentido particular na medida em que os sujeitos 
históricos consideravam e problematizavam, além de sua posição na coleti-
vidade, as formas de associação e de interação presentes em seu tempo. Isso 
assinala a distância entre o Papa e o Imperador e entre o Papa e os outros 
domini. O esforço para moralizar o clero e a repúdia a simonia de papas 
como Leão IX, Nicolau II e Alexandre II estão presentes nas práticas de 
Gregório VII. Este Papa, antes de sua ascensão, teve um convívio próximo 
com seus antecessores, tal como ele próprio relatara em seus escritos. Assim, 
analisando a especificidade do poder pontifício, pergunta-se, o que Leão IX 
legou a Gregório VII?

A Vassalidade de São Pedro e as práticas senhoriais de Gregório VII

Moralizar o clero significava também mobilizar o laicato contra os 
aristocratas recalcitrantes. Estes, se não fossem convencidos pela palavra, de-
veriam ser pela espada. Segundo Robinson (1973, p. 171), a primeira vaga 
idéia de mobilização gregoriana do laicato e de superioridade dos vínculos 
com São Pedro fora expresso na carta que Gregório VII escrevera a Hugo 
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de Cluny em janeiro de 1075. A carta tem início com um lamento do Papa, 
o qual expressava seus infortúnios ao interlocutor (GREGÓRIO VII. Carta 
a Hugo de Cluny. Apud CASPAR, 1923, v. 1, t. 2, nº. 49, p. 189).

O Papa pretendia demonstrar se sentir isolado e cercado de oposito-
res. Ele expressava sua decepção quanto aos bispos e aos príncipes seculares 
que ignoravam seus deveres em benefício de interesses terrenos ou mera-
mente pessoais. Essa lamentação serviria para Gregório VII evidenciar ainda 
mais as suas necessidades e atribuir um caráter premente ao seu clamor. Ten-
do em vista os vícios dos príncipes seculares e a corrupção dos eclesiásticos, 
além das necessidades da Igreja, seja no Ocidente ou no Oriente, Gregório 
VII formulava, na parte final da carta, o seu pedido ao abade de Cluny. Ele 
esperava que Hugo exortasse os seculares para que não amassem seus se-
nhores mais que a São Pedro. (GREGÓRIO VII. Carta a Hugo de Cluny. 
Apud CASPAR, 1923, v. 1, t. 2, nº. 49, p. 190).

Para Gregório VII, o amor e a fidelidade a São Pedro eram proe-
minentes devido ao caráter superior de suas recompensas: se os senhores 
terrenos recompensavam com coisas terrenas, São Pedro concedia o eterno. 
“Hierarquia de fidelidades” que significava “hierarquia de amor”. Segundo 
Robinson (1970, p. 174), essa hierarquia fora esboçada em um sínodo em 
Roma, menos de seis semanas antes da carta a Hugo de Cluny. Nesse sí-
nodo, Gregório VII ameaçava colocar todos os francos sob interdito se o 
rei Filipe I não corrigisse seus atos, sobretudo no que tangia a escolha dos 
bispos. 

Jaques Paul (1994, p. 382) sublinhou que as relações entre Gregó-
rio VII e o rei Filipe I eram cordiais, uma vez que o Papa tenha permitido 
as nomeações episcopais feitas pelo rei, desde que estas não envolvessem 
práticas simoniacas. Contudo, Robinson (1970, p. 174-175) mencionou 
as “pressões” que o Papa fazia junto ao duque da Aquitânia, o vassalo mais 
poderoso de Filipe I. Essas “pressões” teriam como objetivo demonstrar a 
Guilherme VI que o amor/fidelidade a São Pedro eram superiores ao amor/
fidelidade a um senhor corrompido (GREGÓRIO VII. Carta ao duque 
Guilherme da Aquitânia. Apud CASPAR, 1923, v. 2, t. 7, nº. 18, p. 150-
151).

Gregório VII não expressou de maneira explícita uma hierarquia de 
fidelidades ou uma proposta de Guilherme VI abandonar a fidelidade de 
Filipe I. Contudo, Robinson estava correto ao propor uma ligação entre a 
carta a Hugo de Cluny e a missiva citada anteriormente. Duas evidências 
corroboram isso. Primeiro o destaque da ênfase do zelo do duque quanto a 
São Pedro, de forma a contrastar com as iniquidades do rei. Em segundo lu-
gar, já no final da carta ao conde, Gregório VII deixou claro que, caso o rei 
não se retratasse e corrigisse seus modos, ele e todos os que o acompanhas-
sem seriam excluídos do corpo da Igreja. Questão de escolha determinada 
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por uma ameaça imposta. A partir do contraste dos senhores e da ameaça 
é verossímil abstrair uma hierarquia de vínculos. Todavia, o rei fizera con-
córdia com a Sé Apostólica, não sendo necessário ao Papa colocar o vassalo 
contra o rei. O grande problema teria surgido junto com Henrique IV que, 
diferentemente de Filipe I, não se “emendara”.

Como apontou Bisson (2009, p. 91), amor e fidelidade deveriam ser 
traduzidos em serviço ou se é possível pensar em outra definição, amor e 
fidelidade eram as bases do serviço e da utilidade de uma pessoa. O domi-
nium de São Pedro seria expresso de maneira mais direta por Gregório VII. 
Essa expressão foi registradas em sua carta a um miles milanês em 1076, na 
qual ele se referia a São Pedro como um senhor portador do poder imperial 
(GREGÓRIO VII. Carta a Wilfredo miles de Milão. Apud MIGNE, 1855, 
v. 149, p. 445).

Como Gregório VII poderia traduzir para aos seculares a devoção a 
São Pedro? Em seu incentivo ao miles Wilfredo e áqueles que o apoiavam, 
os milites Christi, o Papa informava o acordo que estava sendo concluído 
com os normandos. Estes queriam ter São Pedro como senhor (dominus) e 
imperador. Os antecessores de Gregório VII também buscaram o apoio dos 
príncipes normandos (BISSON, 2009, p. 92). O exemplo de Leão IX, cita-
do anteriormente, é significativo desses contatos. Após derrotarem o exérci-
to papal em Civitate, no ano de 1049, os normandos, vendo a coragem de 
Leão IX, se colocaram a seu serviço.

De fato, quando o anti-papa, nomeado pelo Imperador Henrique 
IV, assumiu Roma, foram os normandos que o expulsaram e devolveram a 
cidade a Gregório VII em 1084. Entrementes, após a expulsão do anti-papa, 
os normandos de Gregório VII saquearam Roma, contribuindo para o de-
precio de sua imagem junto a seus contemporâneos. Na carta a Wilfredo, 
Gregório não mencionava diretamente a vassaldiade de São Pedro, sendo 
esta apenas subentendida pela forma como a relação com os normandos era 
descrita e como São Pedro era definido – dominus/imperator.

O conceito de vassalo de São Pedro – miles Sancti Petri – foi expresso 
de maneira mais direta no ano de 1081,  em uma carta de Gregório VII a 
Altman, bispo de Passau e ao abade Guilherme de Hirsal. Rodolfo de Swa-
bia, eleito Imperador pela aristocracia germânica no lugar do excomungado 
Henrique IV, morrera em outubro de 1080. Assim, era necessário eleger 
outro Imperador para deter as pretensões e as pressões de Henrique IV.

A carta enviada aos dois prelados continha um juramento que o novo 
Imperador deveria prestar ao Papa. É preciso explicitar que o novo Impe-
rador não era imposto pelo Papa, mas uma vez escolhido pela aristocracia 
germânica, deveria jurar fidelidade ao Pontífice e se tornar um miles Sancti 
Petri ou um vassalo de São Pedro (GREGÓRIO VII. Carta ao bispo de 
Altman de Passal e ao abade Guilherme de Hirsal. Apud CASPAR, 1923, v. 
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2, t. 9, nº. 3, p. 575-576) 1. O novo imperador prometia ser obediente e não 
cometer danos ou prejuízos, por si ou por outrem, contra as propriedades 
de São Pedro, as quais haviam sido concedidas pelos imperadores Constan-
tino e Carlos.

Pacaut (1989, p. 78) observou que nos discursos gregorianos e em 
suas justificativas, o Papa não mencionava a suposta carta de doação de 
Constantino.  Nesta carta, que na verdade seria um documento falso forja-
do no século VIII, o Imperador romano Constantino teria doado as terras 
Ocidentais ao Papa. Contudo, a menção a doação de Constantino e também 
a uma suposta doação de Carlos Magno a São Pedro aparecem no juramen-
to. Alguns anos depois dessa carta, no ano de 1091, o Papa Urbano II, ao 
conceder um privilégio ao monastério de São Bartolomeu em Lipara, men-
cionava que Constantino havia dado as partes Ocidentais ao Beato Pedro. 
A referência a dita doação leva a supor que reis e príncipes fossem apenas 
usufrutuários ou beneficiários das terras pontificais. Certamente Gregório 
VII e Urbano II pensavam assim.

O Papado no século XI tinha um caráter senhorial. Leão IX e, sobre-
tudo, Gregório VII contribuíram para a construção dessa imagem. Leão IX 
trazendo e dando perenidade as práticas senhoriais dos bispos germânicos 
no seio da Santa Sé e Gregório VII afirmando a supremacia da fidelidade a 
São Pedro. A atitude papal diante dos normandos, em 1076, reforça que a 
aristocracia laica via a São Pedro, representado por seu vigário, como um 
dominus. 

Outro exemplo da vassalidade de São Pedro foi encontrado na figura 
do conde Pedro de Melgueil. Este, em maio de 1085, concedeu a Sé Apos-
tólica, representada por Gregório VII, o condado de Melgueil – retomando-

1	  “A partir de agora e doravante, serei leal por fé direita ao apóstolo Pedro e ao vigário dele, o 
Papa Gregório, que agora vive em carne. E, qualquer coisa que o próprio Papa tenha prescrito 
para mim, claramente sob as palavras dele, observarei fielmente por verdadeira obediência, as-
sim como convém ao cristão. Verdadeiramente, que assim eu esteja de acordo com o Papa, para 
que não incorra minha alma em perigo de sacrilégio e perdição a partir da ordenação dos eclesiásticos e 
das terras ou do censo que o imperador Constantino ou Carlos deram a São Pedro e de todas as igrejas 
ou propriedades que são oferecidas ou consagradas a Sé Apostólica, por quaisquer homens ou 
mulheres, que em meu poder tenham estado ou haverão de estar.  Que eu dedique merecida 
honra e utilidade a Deus, a São Pedro e a Cristo auxiliador. 
E nesse dia, quando eu verei aquele no começo, fielmente, por minhas mãos, serei feito vassalo de São 
Pedro e daquele [Deus]” (grifos nossos)
Nossa tradução para [Ab hac hora et deinceps fidelis ero per rectam fidem beato Petro eiusque 
vicario pape GREGORIO, qui nunc in carne vivit. Et quodcumque mihi ipse papa preceperit, 
sub his videlicet berbis: per veram obedientiam, fideliter, sicut oportet christianum, observabo. 
De ordinatione vero ecclesiarum et de terris vel censu, que Constantinus imperator vel Carolus 
sancto Petro dederutn, et de omnibus ecclesiis vel prediis, que apostolice sedi ab aliquibus viris 
vel mulieribus aliquo tempore sunt oblata vel concessa et in mea sunt vel fuerint potestate, ita 
conveniam cum papa, ut periculum sacrilegii et perditionem anime mee non incurram. Et Deo 
sanctoque Petro adiuvante Christo dignum honorem et utilitatem impendam. Et eo die, quan-
do illum primitus videro, fideliter per manus meas miles sancti Petri et illius efficiar]. 
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-o como feudo – e o bispado de Maguelone (PEDRO DE MELGUEIL. 
Concessão a Sé Apostólica do condado de Melgueil e do bispado de Ma-
guelone. Apud ROUQUETE & VILLEMAGNE, 1912, t. 1, p. 18). A 
confirmação dessa concessão durante o pontificado de Urbano II, no ano 
de 1088, é uma evidência do caráter duradouro da idéia da vassalidade de 
São Pedro (URBANO II. Carta a Godofredo, bispo de Maguelone, confir-
mando a doação do condado de Melgueil pelo conde Pedro. Apud MIGNE, 
1855, v. 151, p. 203-204).

O condado se tornava feudo do Papa e os condes de Megueil seus 
vassalos. Ao bispo de Maguelone seria confiada a “supervisão” da fidelidade 
dos condes, afinal, o Papa não poderia zelar diretamente por isso. Mesmo 
que a enfeudação do condado de Melgueil não significasse uma mudança 
significativa nos equilíbrios regionais de poder, essa ação eximia os condes 
de cederem às pressões de outros aristocratas mais poderosos, como o rei 
dos francos e o Imperador germânico. Por outro lado, a enfeudação, que 
não foi a única, dava ao Papado uma presença regional mais efetiva e palpá-
vel. Em seus problemas com os aristocratas vizinhos, o conde Pedro e seus 
herdeiros poderiam anunciar sua vassalidade a São Pedro, como realmente 
ocorreu. O fato de ter sido o conde a procurar a vassalidade de São Pedro é 
significativo do sucesso da imagem senhorial do Papado junto à aristocracia 
laica e da pretensão de Gregório VII em exercer o dominium.

A entrega do episcopado de Maguelone pelo conde Pedro também 
é notável. Provavelmente, segundo o discurso de Urbano II, o conde de-
veria escolher os bispos da diocese, o que sugeriria a prática de simonia. A 
enfeudação do condado e a concessão do bispado assinalam o sucesso da 
reforma junto a determinados setores do laicato. Contudo, os herdeiros do 
conde Pedro, na primeira metade do século XII, não deixaram de entrar em 
conflito com os bispos de Maguelone, aparentemente questionando o fato 
de terem que tomar das mãos do bispo, representante do Papa, a direção do 
condado, sua herança.

Os exemplos da carta ao vassalo milanês, do juramento imperial e da 
enfeudação do condado de Melgueil, registrados nos documentos pontifí-
cios, são elucidativos do poder pontifício ou do dominium Sancti Petri. Ao 
lado da excomunhão, a vassalidade de São Pedro se revelava como uma for-
ma relativamente eficaz do Papado interferir na Cristandade, especificamen-
te no laicato. Os documentos mencionados acima destacam que Gregório 
VII conhecia os laços tradicionais e a sacralidade dos juramentos prestados. 
Tinha tanto conhecimento a respeito deles que os utilizava em beneficio da 
autoridade apostólica. O Papa não se contentava em exortar ou admoestar 
os cristãos, mas interferia em suas solidariedades e agia de acordo com as 
regras e os discursos do poder senhorial secular.
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Do Regimen e do Dominium

O Papado utilizava o mesmo vocabulário e as mesmas noções que 
cimentavam as relações de poder de seu tempo para traduzir a devoção apos-
tólica do laicato. As querelas entre a Igreja e a aristocracia secular, seja o 
conflito das investiduras ou as disputas regionais entre os abades e bispos 
contra os castelões e seus milites não evidenciam uma “anarquia feudal”, 
mas a especificidade da concorrência pelo poder e de seu exercício. Não se 
pode obliterar que o clero exercia potestas e não somente auctoritas e o que 
se seguiu a excomunhão de Henrique IV demonstra essa conclusão. Se as 
relações de poder fossem tão perniciosas quanto se quis supor, o Papado 
proporia algo diferente para as mesmas e não apenas uma inflexão. Além 
disso, se buscaria construir uma imagem do amor a São Pedro segundo o 
amor do vassalo a seu senhor?

O dito envolvimento dos bispos e dos papas em assuntos seculares, 
seja através das regalia imperiais ou das necessidades oriundas dos cuidados 
das propriedades e dos “vassalos” eclesiásticos, deve trazer como consequ-
ência a discussão sobre as categorias que os historiadores, especializados 
nas relações de poder durante os séculos XI e XII atribuíram as diversas 
modalidades daquele envolvimento. A excomunhão de Henrique IV e sua 
deposição do regnum também suscitam problemas quanto à apreciação do 
conjunto de relações sobre as quais se assentava o poder imperial. Quando 
se realiza tal questionamento, remete-se a conceitos como político, políti-
ca ou governo, cujo emprego, como alertaram Sennellart (2006) e Bisson 
(2009), deve provocar discussões.

Mesmo que Pacaut não indique de maneira explícita os significados 
atribuídos a política/político em sua obra, pode-se determinar dois sentidos: 
primeiro, algo que é relativo a condução e a sorte do Império ou da realeza 
que se caracteriza por questões terrenas e não espirituais (PACAUT, 1989, 
p. 67) – evocado na menção das disputas entre Gregório VII e Henrique 
IV – em segundo lugar, algo relativo a uma ação ou intenção de causar uma 
mudança ou efeito em determinada situação ou conjuntura – um escopo de 
práticas com fins determinados. Os termos “política gregoriana” ou “polí-
tica eclesiástica” evocados por Pacaut (1989, p. 63) e Colin (2001, p. 117 
e 119) traduzem essa segunda acepção do político. Pacaut e Colin indicam 
assim uma definição geral de político como prática humana – atemporal – 
que coloca em jogo o destino de uma ordem social – Império ou o reino.

O sentido geral de política, entendido como prática ou atividade hu-
mana se aproxima da definição de Norberto Bobbio no Dicionário de Políti-
ca. Bobbio (1986, p. 954) associou intimamente política a poder, o qual ele 
definia, baseado em Thomas Hobbes e Russell como algo referente a uma 
relação entre sujeitos e a posse dos meios (entre os quais se contam como 
principais o domínio sobre os outros e sobre a natureza) que permitem 
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alcançar uma vantagem qualquer. A conclusão de Bobbio é que o poder po-
lítico faz parte da categoria do poder exercido pelo homem sobre o homem. 
Observação cuja análise conduz à distinção das outras espécies de poder 
exercido pelo homem sobre o homem – poderes econômico e ideológico – e 
à especificidade do poder político.

Se a política é um poder, este se caracteriza pela “exclusividade do uso 
da força em relação à totalidade dos grupos que atuam em um determinado 
contexto social” (BOBBIO, 1986, p. 956). Tal exclusividade seria o resulta-
do de um processo de monopolização que se desenvolve em toda sociedade 
organizada. Já os objetivos desse poder seriam difíceis de determinar, uma 
vez que esse não teria um fim especifico. A partir disso se deduz que o po-
der político tenha como objetivo o próprio poder, sua manutenção ou sua 
expansão. Este conceito de política, aplicável a compreensão de variadas 
realidades, é construído por Bobbio a partir de autores como Aristóteles, 
Hobbes, Karl Marx e Max Weber. Apesar de citar em momentos pontuais 
personagens como Santo Agostinho, a Idade Média não ocupa um lugar 
relevante na definição de política de Bobbio ou como exemplo de reflexões 
sobre o político. 

Restringindo o raio de abrangência do poder político, Bobbio se re-
meteu a exclusividade do uso da força como característica fundamental do 
político e a reflexão moderna acerca do político como assunto referente à 
esfera Estatal e o não político como algo inerente à esfera social (economia, 
espiritualidade). Assim, por dedução, ele excluía do político certas relações 
dos séculos XI e XII que não se remetiam ao Estado ou a um Estado, mas, 
pelo contrário, foram a expressão de sua incipiência ou ausência. Se se con-
sidera a Provença ou a Catalunha dos séculos XI e XII poder-se-ia falar, sem 
dificuldades, em um monopólio do exercício da coação ou em um Estado? 
Ou então, como explicar a excomunhão, sanção primordialmente pessoal, 
moral e espiritual, como determinante da sorte daqueles que detinham o 
“poder político”? Como explicar, segundo a categoria contemporânea do 
“político” a vassalidade de São Pedro e sua expressão?

Pacaut evocou, em sua análise das ações e intenções de Gregório VII, 
a ideia do espiritual perpassando o temporal, o que sugere uma leitura que 
distingue o político e o não político, tal como fez Bobbio. Contudo, Pacaut 
(1989, p. 69) explica que, para a teocracia gregoriana, “o comportamento 
daquele que completa uma empresa material tem um valor espiritual e deve, 
portanto, ser submetido às normas que garantem esse valor de maneira a 
lhe dar o maior respaldo possível”. Monges como São Bernardo, no século 
XII, distinguiram o espiritual e o temporal da ação dos papas – o julgar o 
destino das almas e o julgar a resolução de conflitos por terras entre os laicos 
– elevando o primeiro em detrimento do segundo. Contudo, o espiritual e 
o temporal, os quais São Bernardo queria separar, estavam unidos na con-



225

OPSIS, Catalão, v. 11, n. 1, p. 210-233 - jan-jun 2011

cepção pontifícia cujo expoente mais forte encontrar-se-ia em Gregório VII. 
O Santo pretendia separar práticas tradicional e convencionalmente unidas.

Pensar certos fenômenos e relações da Idade Média como político/
não político, sobretudo a partir da distinção entre temporal e espiritual, 
parte em grande modo de um esforço – em certa medida legítimo – de com-
preensão e exposição de uma realidade estranha e distante. Evidencia-se a 
dificuldade de descrever e compreender o outro que não em termos de pro-
jeção. A ausência, na documentação dos séculos XI e XII, de termos como 
político/política ou governo, além da presença de termos como republica e 
regnum que são diferentes das concepções modernas ou de suas possíveis 
traduções, bem como a presença de fenômenos como o dominium, tradu-
zido pela linguagem contemporânea como senhorio ou lordship, explicitam 
ainda mais essa dificuldade. Esses termos, estranhos ao mundo contemporâ-
neo do historiador citadino, reforçam o emprego de categorias “universais” 
como político, governo, etc.

Senellart (2006, p. 19) alertou para os problemas de uma definição 
demasiado simples do termo “governo”, a qual identificaria “essa palavra 
com o simples exercício do poder”. A crítica ao conceito se postularia na 
desconfiança do poder como modalidade da ação do homem sobre o ho-
mem que obedeceria, em toda parte, as mesmas leis. “Somente mudariam, 
segundo os tempos, os lugares e os regimes, as condições que favorecem ou 
limitam sua violência”. Para Senellart, o poder não é meramente dominação, 
no sentido moderno da palavra, mas se liga a fins ou uma pluralidade de 
fins, exteriores a ele mesmo. Logo, o autor diferencia governo e dominação 
pelos fins almejados, sendo o objetivo último da dominação manter-se e 
reforçar-se. 

De acordo com Senellart (2006, p. 23), os escritores medievais não 
ignoraram o conceito de “soberania”, mas caracterizaram o poder temporal 
dos príncipes, se não diretamente ligado a autoridade espiritual da Igreja, ao 
menos a uma finalidade definida pela eclesiologia cristã. Em outras palavras, 
a reflexão medieval sobre o exercício do poder ocorreu em torno “não dos 
direitos vinculados a função soberana, mas dos deveres ligados ao governo”, 
o qual Senellart definiu como regimen. A função ministerial do rei como 
aquele que corrige os corpos, incluindo o seu próprio, em função do pecado 
adâmico e das dificuldades de se alcançar a salvação, deixava claro a noção 
de regimen e seu objetivo. A etimologia isidoriana do nome rei, oriunda de 
regere como recte-agere – agir corretamente –, contraposta a noção escolásti-
ca de regere como conduzir um povo, aponta a distância entre duas noções 
de realeza e do poder real.

A proposta de Senellart (2006) foi a realização de uma história, a 
maneira genealógica, das camadas do poder, desde a Idade Média até o 
Renascimento, e da constituição da noção moderna de governo nas trans-
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formações do regimen. Aquele poder seria originário do regimen animarum 
ou da função da Igreja para conduzir as almas para a salvação. Os discursos 
pastorais de Gregório de Nazianza, no século V, constituem um exemplo 
disso. Uma condução derivada e implementada na pregação e pela persua-
são. A partir disso, Senellart (2006, p. 29) se perguntava: “como se deu a 
passagem, em alguns séculos, desse governo doce, paciente e benevolente, à 
noção de um regimen político que recorre a força para assegura a boa ordem 
da sociedade cristã?” 

O político é novamente designado como coação ou exercício do po-
der para um fim específico, no caso a salvação das almas, contraposto ao 
esforço pacífico dos clérigos. “Político” aparece como o diferenciador entre 
dois tipos de exercício de poder – persuasão e coação – que se remetem ao 
mesmo fim, mas com meios diferentes. Senellart fala de uma “politização do 
regimen”, ou seja, da inserção e justificação do poder régio em um quadro 
escatológico onde o rei seria aquele que conduziria seu povo com as mesmas 
virtudes com que conduziria sua família. 

A proposta do autor e sua crítica ao caráter atemporal do governo, 
bem como seu esforço de conceitualização a partir do regimen medieval en-
contra na proposição de Thomas Bisson semelhante inquietação. Em seu 
artigo de 1995, onde tratou do senhorio medieval, Bisson se maravilhava 
como “seus mestres conseguiam manter o fascínio de seus alunos, ele incluí-
do, com detalhes sobre os comportamentos de juízes ou sargentos enquanto 
não diziam nada sobre a adequação de conceitos como governo ou adminis-
tração” (BISSON, 1995, p. 743). 

O autor observou que o descrédito do conceito de “feudalismo” na 
historiografia da década de 1990 se vinculava, entre outras coisas, ao fato 
de que os historiadores como Joseph R. Strayer terem afirmado que todas 
as sociedades têm governo. Acrescenta-se a isso o fato desses historiadores 
falarem de “feudalismo” como essencialmente um método de governo ou 
de organização política. O autor concluía que, “recusando a definir governo 
e Estado, nós nos iludimos de que tais coisas nunca estivessem ausentes e 
simplesmente evoluíram de época em época” (BISSON, 1995, p. 744). Esta 
observação endossa o esforço em definir o que é político e o que é poder 
ou as suas expressões nos séculos XI e XII. Este esforço, antes de se revelar 
apriorístico, resulta das análises das fontes, bem como do diálogo com a 
historiografia relativa as mesmas. 

Mantendo a tendência de seus artigos em 1994 e 1995, Bisson, em 
2009, insistiu na especificidade do fenômeno do poder nos séculos XI e XII. 
Especificidade baseada, segundo o autor, na violência e no caráter pessoal 
do exercício do poder. Bisson (2009, p.15) observou que, se governo e 
política são constantes nos afazeres humanos, logo, eles mudaram historica-
mente. A preocupação primordial do autor não recaia sobre a pertinência de 
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se empregar ou não os conceitos de governo ou política, apesar disto ter lu-
gar relevante em sua obra. Ele defendia que governo e política fossem mais 
apropriados para as complexidades das monarquias dos séculos XIII e XIV 
do que aos exercícios de poder dos séculos XI e XII. A estes faltariam uma 
organização e uma estruturação – como uma contabilidade – bem como 
uma teorização que só se encontra posteriormente.

Tanto Senellart quanto Bisson se propuseram investigar como a ex-
periência de poder se tornou a de governo na Europa Medieval, apesar de 
distinguirem a ideia de politização em sentidos diferentes. Senellart (2006, 
p. 29-31) mencionou a “politização” do regimen no momento em que a 
coação régia ou imperial se tornava elemento presente nos discursos eclesi-
ásticos – passagem da pregação ao exercício da força para corrigir os corpos 
e conduzi-los a salvação. Já Bisson (1995, p. 758) se referiu a uma “politiza-
ção” do dominium na medida em que, durante os séculos XII e XIII, a orga-
nização monárquica ganhava mais força e era alvo de teorizações, como se 
percebe nos escritos de Thomas de Aquino e de outros escolásticos. O senti-
do distinto de “politização” de ambos os autores explica-se pelos fenômenos 
de poder analisados por cada um: Senellart tem como eixo o poder real 
(regimen). Bisson tem em mente o poder senhorial (dominium). Senellart 
e Bisson se propuseram a investigar um mesmo problema – as origens da 
noção de governo, relacionado com o fortalecimento das monarquias euro-
péias no século XII – mas o alvo e o ponto de partida da investigação de um 
e de outro são bem diferentes.

O que diferenciaria o regimen do dominium? Em primeiro lugar, se-
ria a quem eles se referiam. O poder do Imperador romano, carolíngio ou 
germânico e até mesmo do Papa seria diferente, por exemplo, do castelão 
da Provença ou da Catalunha. Uma segunda diferença seria a teorização ou 
uma maior reflexão que os primeiros teriam suscitado junto aos eclesiásti-
cos: espelhos de príncipes inspirados no livro do Deuteronômio, tratados 
sobre o oficio régio do período carolíngio e a ficção dos “Dois Corpos do 
Rei” seriam evidências disso. No entanto, Bisson enxergou no exercício do 
poder régio a incidência do dominium. 

O que seria o dominium? Em suas obras, Bisson tem qualificado o 
dominium como pessoal e violento. Uma vez que o poder da realeza caro-
língia foi eclipsado, a prática da vassalagem teria se disseminado pela Eu-
ropa. Tal prática, como aponta Morsel (2009, p. 66-69), praticada pelos 
soberanos carolíngios, consistia em conceder terras aos poderosos – honras 
– para, dessa forma, exigir a sua fidelidade traduzida como amor ou afeto, 
tal como se pode perceber nas palavras de Gregório VII. Duques e condes 
também delegavam poderes aos senhores de castelo nos mesmos termos. A 
vassalagem teria como característica, na opinião de Bisson, a constituição de 
vínculos baseados mais em um caráter pessoal do que de mérito. O controle 
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desses vínculos e dos deveres dos vassalos seria frouxo, como o autor desta-
cou ao enfatizar os conflitos entre os vassalos do rei dos francos no século X 
(BISSON, 1994, p. 24). Sem um controle rígido, esses senhores de castelo 
teriam liberdade para exercer seu poder. 

E não sendo poderes tradicionais ou antigos como os reis, os duques 
e os condes, esses domini, para afirmar sua posição, usariam de meios vio-
lentos e intuiriam novas exações ou maus costumes sobre os laboratores, os 
trabalhadores rurais. Mesmo o rei, em um ambiente competitivo de domini 
– senhores – tentando expandir seus poderes deveria fazer valer sua presença 
por ações rígidas e até mesmo hostis – Gregório VII não reclamava ao du-
que de Aquitânia que o rei Filipe I “destruíra” os mercadores italianos que 
iam negociar em França? Urbano II não dizia que os antecessores do conde 
Pedro de Melgueil, por seu domínio sobre a igreja de Maguelone, contribuí-
ram para a decadência daquele episcopado? Bisson propôs que o exercício de 
poder por parte de castelões e outros agentes ganharia uma conotação mais 
violenta, à medida que lhes faltariam uma legitimidade ou uma sacralidade 
tal como se apresentava no regimen. Por sua vez, reis, príncipes e também o 
Papado, cujo principal representante seria Gregório VII, exerceriam ou pre-
tenderiam exercer o dominium em suas terras e estariam em melhor posição 
de exercê-lo devido ao seu caráter tradicional.

Segundo Bisson (2009, p. 12), poder significava senhorio e nobreza. 
Este poder era realizado na submissão, na aliança, na paternidade, na ami-
zade, na cerimônia, na petição, no juramento ou na traição, na presença do 
senhor, em seu castelo e em seu distrito. Para este autor, o pontificado de 
Gregório VII, exacerbando algumas tendências de seus antecessores, como 
Leão IX e Alexandre II, teria pretendido tratar os reis como seus “vassalos”, 
além de conceber São Pedro semelhante a um senhor secular (BISSON, 
2009, p. 91-92). A forma como Gregório VII tratava seus aliados, como 
uma família, é sugestiva do caráter pessoal do poder pontifício, tal como ele 
o compreendia.

Tendo em vista este poder senhorial expresso por Gregório VII, é 
mister fazer uma observação. Na segunda sentença de excomunhão a Hen-
rique IV, Gregório VII mencionava seu convívio com os Papas Gregório 
V e Leão IX. (GREGÓRIO VII. Segunda sentença de excomunhão do rei 
Henrique IV. Apud MIGNE, 1855, v. 149, p. 816). Tem-se mencionado o 
nome de Leão IX como uma referência para Gregório VII e sua concepção 
do poder pontifício. O fato deste Papa ter sido citado por Gregório VII 
em seus registros é uma pista importante. Seria possível comparar a vida de 
Leão IX e os registros gregorianos buscando compreender o exercício do 
dominium papal? Leão IX, ou melhor, o bispo Bruno, era filho da coopera-
ção entre o Império e o episcopado e, dessa forma, exercia o poder secular 
tal como era contado em sua vida. Este, quando promovido ao trono pa-
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pal levara consigo as tradições de poder tal como ele havia vivido em Toul 
(ANÔNIMO, 1997, p. 113-115).

O Papa Leão IX, durante seu conflito contra os normandos, coman-
dava tropas e assegurava a Salvação para todos aqueles que haviam morrido 
durante o combate. Este fato pode ser entendido como manifestação da 
referida secularização do clero, ou seja, a intervenção direta dos eclesiásticos 
em assuntos terrenos. Poder-se-ia auferir uma decadência moral de Leão IX 
por causa disso? O autor da vida de Leão IX e Gregório VII responderiam 
negativamente. A questão é como Leão IX exercia o poder pontifício to-
mando a frente de um exército em defesa de uma cidade e garantia a salvação 
das almas daqueles que lutasse e morressem em prol de sua causa. È possí-
vel e verossímil supor que Hildebrando, futuro Gregório VII tenha sofrido 
certa influência de Leão IX quanto a sua concepção do poder senhorial dos 
pontífices? Observa-se que as ações efetivas de Leão IX e Gregório VII se 
distanciam um pouco do exercício de admoestação e exortação de Urbano II 
ao pregar a Cruzada em 1095, apesar deste Papa também falar na fidelidade 
a Cristo – não em milites Sancti Petri, mas em milites Christi.

Todavia, as ações de Gregório VII ultrapassaram as de Leão IX e 
de seus sucessores. Romper os vínculos de fidelidade, transferir o regnum 
para outro aristocrata, mesmo que se buscasse um apoio nos exemplos dos 
pais da Igreja, tal como Gregório VII fizera, eram iniciativas inauditas. O 
escândalo suscitado, sobretudo junto ao bispo de Ferrara demonstrou isso 
(WIDO DE FERRARA. De Scismate Hildebrandi. t. 1, cap. 7. Apud SO-
CIETAS Aperiendis Fontibvs Rervm Germanicarvm Medii Aevi, 1891, v. 
1, p. 529-567). A possibilidade do exercício do poder temporal e a proposi-
ção da vassalidade de São Pedro superar ou obliterar todas as outras foram 
aprofundadas e situadas na eclesiologia por Gregório VII. Como distinguir 
nesse imbróglio o espiritual e o temporal, o “político” e o “não político”? É 
relevante tomar tal distinção ou tais conceitos?

Logo, os conceitos de “política” e “governo”, devido a suas acepções 
modernas, tal como foi definido por Bobbio, podem provocar, ao serem 
aplicados aos contextos de disputa e de poder dos séculos XI e XII, uma 
projeção, tal como alertaram Senellart e Bisson. O dominium/senhorio se 
revela como uma definição ou como um esforço de compreensão do fenô-
meno do poder nos séculos XI e XII cujos resultados parecem mais seguros. 
O próprio Papa e seus contemporâneos haviam empregado tal palavra. Da 
mesma forma o dominium se distingue, em certa medida, do regimen, mas 
não é, como foi demonstrado anteriormente, completamente alheio a ele. 
Pluralidade do poder? Passando assim, das culturas políticas às culturas de 
senhorio, uma expressão tecida por Bisson (2009), é possível partir da es-
pecificidade do fenômeno do poder na Idade Média para considerar as es-
pecificidades dos poderes nos séculos XI e XII, sendo o dominium pontifício 
uma das modalidades desse poder. 
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